
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

Câmara Municipal de Itatiaia 
Gabinete do Vereador João Márcio  
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 7/2022 

 

 

 

 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

COMENDAS A PERSONALIDADES OU INSTITUIÇÕES 

QUE SE DESTACAREM EM AÇÕES HUMANITÁRIAS 

E RELIGIOSAS NO MUNICÍPIO DE ITATIAIA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAIS DE ITATIAIA, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

CONSTITUCIONAIS: 

DECRETA 

Art. 1º. Esta Resolução estabelece a concessão de comendas a 

serem conferidas pela Câmara Municipal de ITATIAIA para 

personalidades ou instituições que se destacarem em ações 

humanitárias e religiosas. 

Art. 2º. A Câmara Municipal de ITATIAIA/RJ concederá a comenda 

de “Destaque da Liderança Religiosa”, a ser conferida às 

pessoas, nacionais ou estrangeiras, que residam ou não no 

Município de Itatiaia, ou a instituições localizadas no 

Município de Itatiaia/RJ, que tenham prestado relevantes ações 

humanitárias e religiosas a coletividade.  

Parágrafo Único – A comenda referida no caput poderá ser 

conferida “post mortem”.  
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Art. 3º. A Câmara Municipal de Itatiaia concederá as comendas 

de “Destaque da Liderança Religiosa” de forma anual, sendo 1 

(um) título indicado por cada Vereador e o 1º título indicado 

pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itatiaia/RJ.  

§1º- A concessão do título “Destaque da Liderança Religiosa”, 

é de exclusiva competência da Câmara Municipal de Itatiaia, e 

os nomes homenageados, após indicação na forma estabelecida no 

caput, deverão ser objeto de Projeto de Resolução, a ser 

aprovado em plenário, por maioria simples dos Vereadores.  

§2º – Em caso de rejeição de um ou mais nomes, será procedida 

a nova indicação, de nome diverso do rejeitado, até que haja 

aprovação, na forma do §1º deste artigo.  

Art. 4º – A Comenda “Destaque da Liderança Religiosa” será 

constituída de uma placa, onde serão gravados o nome do Título 

“Destaque da Liderança Religiosa” e o nome do agraciado.  

Art. 5º. A entrega das Comendas previstas nesta Resolução será 

realizada em sessão solene, sob responsabilidade da Assessoria 

de Comunicação da Câmara Municipal de Itatiaia/RJ, ocorrendo 

de forma anual, preferencialmente no mês de junho.  

Parágrafo único. Havendo medidas de distanciamento ou normas 

sanitárias em vigor ou qualquer outra medida que busque evitar 

aglomerações ou mediante análise de conveniência de 

oportunidade da Administração, poderá, a critério da 
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Presidência da Câmara Municipal de Itatiaia, ser procedida a 

entrega das Comendas de outra forma diversa da estabelecida no 

caput.  

Art. 6º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Itatiaia, 11 de outubro de 2022. 

 

        

 
 

 
 
 
 
 

 
 

                    JOÃO MARCIO ALBINO SILVA 

Vereador 

Av. dos Expedicionários, 205- Centro-Itatiaia/RJ-CEP: 27580-000 

TEL.: (24) 3352-2245 – Ramal: 206 

vereadorjoaomarciocmi@hotmail.com 


